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  Dispõe sobre o uso preferencial de

ondulações transversais da forma como

específica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ DECRETA:

“Art 1 - O Município de Tatuí adotará, preferencialmente, o uso de lombadas

ecológicas como ondulações transversais em locais onde a engenharia de tráfego conclua

que o uso do dispositivo redutor de velocidade é indispensável.

Art. 2 - O estudo de engenharia de tráfego deverá seguir as dispósições contidas

no-Código de Trânsito Brasileiro, bem como as normas definidas pelo CONTRAN.

Art. 3:- As despesas decorrentes desta Lel correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 07 de Junho de 2021.

ral Miguel[or la Yamamoto
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A medida, visa na verdade, estimular o usopreferencial das lombadas ecológicas

como ondulações transversais, pois trata-se de matéria de interesse municipal, com

previsão na Lei Orgânica do Município de Tatuí, nãocriando nenhumaobrigatoriedadeao
Poder Executivo, além de promover o uso de material com viés de defesa ao meio

ambiente e de redução de custos ao município.

Face o embasamento posto na presente justificativa, solicitamos apoio desta

Casa de Leis na aprovação da matéria vra em análise.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 07 de Junho de 2021.

  
Vereadores:

oão Eder Alves-Miguel Rena

ler a do
Copa) Pode? eamamoto : Maurício Couto

  
oád ar A

ui; A , EA nine éspin ofais Perbelini “João JJ. 7

   
“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música” *


